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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.964846/2012-15

ACORDAO 1102-001.862 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

PEDIDO DE RESTITUICAO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF).
PROVA DA  RETENCAO. COMPROVANTE DE  RENDIMENTOS.
ESSENCIALIDADE. NOTAS FISCAIS E EXTRATOS BANCARIOS. INSUFICIENCIA.
CREDITOS DE FONTES DIVERSAS. AUSENCIA DE CONCILIACAO. ART. 55 DA
LEl N2 7.450/85. ADMISSAO DE EQUIVOCO. IDENTIFICACAO DA FONTE
PAGADORA.

Ausente a prova das reten¢des, mormente quando o contribuinte apenas
junta as notas fiscais e os extratos bancarios, sem fazer a necessaria
conciliacdo, deve ser negado o direito creditdrio pleiteado.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario interposto.

Assinado Digitalmente

Gustavo Schneider Fossati — Relator

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gustavo Schneider Fossati – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Cassiano Romulo Soares, Cristiane Pires Mcnaughton, Gabriel Campelo de Carvalho, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro Rodrigues de Sousa, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 
		 Submete-se a julgamento Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia Regional de Julgamento (DRJ) que apreciou a Manifestação de Inconformidade do contribuinte contra o indeferimento de Pedido de Restituição. A demanda versa sobre a validade de créditos de IRPJ oriundos de retenções na fonte e de saldo negativo apurado, exigindo o confronto da verdade material com os requisitos formais de prova previstos na legislação de regência.
		 
		 Do Pedido de Restituição (PER/DCOMP) e Despacho Decisório
		 O contribuinte pleiteou originalmente a restituição do montante de R$ 982.432,00, a título de IRRF (código de receita 6190), declarando como fonte pagadora a entidade detentora do CNPJ 74.118.514/0001-82. 
		 A autoridade fiscal, por meio de Despacho Decisório, indeferiu integralmente o crédito sob o fundamento de ausência de comprovação documental da retenção, visto que o interessado não apresentou os comprovantes emitidos pela fonte pagadora, impossibilitando a homologação do direito creditório.
		 
		 Da Manifestação de Inconformidade e Provas Documentais
		 Em sede de Manifestação de Inconformidade, o contribuinte buscou validar o crédito alegando que o fluxo financeiro demonstraria a ocorrência das retenções. Foram colacionadas aos autos notas fiscais e extratos bancários do Banco do Brasil (Agência 2434-1, Conta Corrente 12294-7) referentes a outubro e novembro de 2010.
		 Compulsando referidos extratos, observa-se o ingresso de créditos de diversas origens, tais como BV FINANCEIRA (CNPJ 11.499.530/0001-89), SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS e PM DE JATAI. Nota-se que as entradas financeiras decorrem de fontes pagadoras distintas daquela originalmente declarada (CNPJ 74.118.514/0001-82), evidenciando a ausência de conciliação entre o faturamento, os lançamentos bancários e a fonte indicada no PER/DCOMP. O contribuinte sustentou que tais documentos seriam suficientes para suprir a falta dos comprovantes de retenção típicos.
		 
		 Da Decisão da Delegacia Regional de Julgamento (DRJ)
		 A DRJ manteve o não reconhecimento do direito creditório, por entender que não havia retenções de IR efetuadas pelo CNPJ 74.118.514/0001-82. Assim, decidiu que não havia o que considerar a título de IRRF. A ementa do julgado foi suprimida, conforme Portaria RFB nº 2.724/2017.
		 
		 Dos Pontos do Recurso Voluntário
		 Em suas razões recursais, a Recorrente reitera que os extratos bancários e notas fiscais comprovam o crédito. Todavia, admite expressamente o equívoco na identificação da fonte pagadora vinculada ao CNPJ 74.118.514/0001-82, reconhecendo que não houve retenções efetuadas por tal entidade no período.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gustavo Schneider Fossati, Relator.
		 O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razão, pela qual, dele conheço.
		 
		 Análise das Alegações do Recorrente
		 A pretensão da Recorrente de validar o IRRF de R$ 982.432,00 por meio de notas fiscais e extratos bancários carece de amparo legal.
		 Primeiramente, deve-se aplicar a Lex Specialis: o Art. 55 da Lei nº 7.450/85 e o § 2º do Art. 943 do RIR/99 estabelecem que a prova da retenção do imposto deve ser feita obrigatoriamente por meio de comprovante emitido pela fonte pagadora. Eis a base legal:
		 
		 Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Art. 943.  A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
		 § 1º O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 1º).
		 § 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).
		 Notas fiscais descrevem apenas a prestação do serviço e a previsão de retenção, enquanto extratos bancários demonstram apenas o crédito líquido. 
		 Ainda assim, o CARF possui entendimento consolidado na Súmula 143, segundo a qual “a prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos” (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Os extratos do Banco do Brasil acostados aos autos revelam créditos de entidades diversas (BV Financeira, PM de Jataí, etc.), o que contradiz a declaração original do contribuinte. No entanto, tais documentos são insuficientes para identificar o fato gerador do tributo, a natureza da retenção ou a alíquota aplicada. 
		 Não cabe à autoridade fiscal realizar provas de natureza indiciária ou substituir a obrigação acessória do contribuinte de obter o documento típico. Somado a isso, a admissão de equívoco quanto ao CNPJ 74.118.514/0001-82 fulmina a pretensão relativa ao IRRF, mantendo-se o indeferimento por descumprimento de obrigação acessória probatória.
		 A Recorrente se limitou a apresentar somente as notas fiscais e os extratos bancários, sem fazer a necessária conciliação entre eles. Ao final, no seu recurso, admite o equívoco por ela cometido com relação à informação da fonte pagadora no PER/DCOMP ora em análise.
		 Na DCOMP (fl.82), a interessada declara que as retenções foram efetuadas no código 6190, tendo como fonte pagadora a de CNPJ 74.118.514/0001-82, no valor de R$ 982.432,00.
		 No entanto, consultando as DIRFs da Recorrente, observa-se que não há retenções de imposto de renda efetuada pelo CNPJ 74.118.514/0001-82 (fls. 8s do acórdão). Portanto, não há como se considerar qualquer valor à título de IRRF. 
		 
		 Do Suposto Crédito de Saldo Negativo de IRPJ
		 O Recorrente alega a existência de um saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 190.811,38, que possuiria lastro na DIPJ do Exercício de 2010.
		 Este montante foi identificado pela decisão de primeira instância administrativa, que constatou dados declarados pelo contribuinte em sua apuração anual. Enquanto o IRRF depende de prova de terceiros (fonte pagadora), o saldo negativo é apurado pelo próprio contribuinte e foi informado na decisão da DRJ, conforme se verifica a partir do print abaixo, extraído da fl. 7 do acórdão:
		 / 
		 
		 No entanto, em que pese a informação trazida pela DRJ e reproduzida acima, o Recorrente não comprova as retenções, no valor de R$ 305.412,02, que supostamente ocasionaram o saldo negativo de R$ 190.811,38. O Recorrente até traz aos autos um extrato de fontes pagadoras, extraído do Sistema DIRF, mas relativo ao ano-calendário 2010, quando o crédito ora em análise é referente ao 2º trimestre de 2009.
		 Portanto, tendo em vista a ausência de comprovação do recolhimento das retenções, o pedido deve ser negado. 
		 
		 Dispositivo
		 Isso posto, voto por negar provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gustavo Schneider Fossati
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Cassiano Romulo Soares,
Cristiane Pires Mcnaughton, Gabriel Campelo de Carvalho, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro
Rodrigues de Sousa, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

Submete-se a julgamento Recurso Voluntario interposto em face de decisdao da Delegacia
Regional de Julgamento (DRJ) que apreciou a Manifestagdo de Inconformidade do contribuinte
contra o indeferimento de Pedido de Restituicdo. A demanda versa sobre a validade de créditos de
IRPJ oriundos de reteng¢des na fonte e de saldo negativo apurado, exigindo o confronto da verdade
material com os requisitos formais de prova previstos na legislacdo de regéncia.

1 Do Pedido de Restituicdo (PER/DCOMP) e Despacho Decisério

O contribuinte pleiteou originalmente a restituicdo do montante de R$ 982.432,00, a titulo
de IRRF (cddigo de receita 6190), declarando como fonte pagadora a entidade detentora do CNPJ
74.118.514/0001-82.

A autoridade fiscal, por meio de Despacho Decisorio, indeferiu integralmente o crédito sob
o fundamento de auséncia de comprovacdao documental da retengio, visto que o interessado
ndo apresentou os comprovantes emitidos pela fonte pagadora, impossibilitando a homologacdo
do direito creditério.

2 Da Manifestagao de Inconformidade e Provas Documentais

Em sede de Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte buscou validar o crédito
alegando que o fluxo financeiro demonstraria a ocorréncia das retengdes. Foram colacionadas aos
autos notas fiscais e extratos bancdrios do Banco do Brasil (Agéncia 2434-1, Conta Corrente
12294-7) referentes a outubro e novembro de 2010.

Compulsando referidos extratos, observa-se o ingresso de créditos de diversas origens, tais
como "BV FINANCEIRA" (CNPJ 11.499.530/0001-89), "SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS" e
"PM DE JATAI". Nota-se que as entradas financeiras decorrem de fontes pagadoras distintas
daquela originalmente declarada (CNPJ 74.118.514/0001-82), evidenciando a auséncia de
conciliacdo entre o faturamento, os langcamentos bancarios e a fonte indicada no PER/DCOMP. O
contribuinte sustentou que tais documentos seriam suficientes para suprir a falta dos
comprovantes de retencao tipicos.

3 Da Decisao da Delegacia Regional de Julgamento (DRJ)
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A DRJ manteve o ndo reconhecimento do direito creditério, por entender que ndao havia
reten¢des de IR efetuadas pelo CNPJ 74.118.514/0001-82. Assim, decidiu que n3o havia o que
considerar a titulo de IRRF. A ementa do julgado foi suprimida, conforme Portaria RFB n2
2.724/2017.

4 Dos Pontos do Recurso Voluntario

Em suas razdes recursais, a Recorrente reitera que os extratos bancarios e notas fiscais
comprovam o crédito. Todavia, admite expressamente o equivoco na identificacdo da fonte
pagadora vinculada ao CNPJ 74.118.514/0001-82, reconhecendo que ndo houve retengdes
efetuadas por tal entidade no periodo.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Gustavo Schneider Fossati, Relator.

O presente Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade,
razao, pela qual, dele conheco.

5 Anadlise das Alegac¢Ges do Recorrente

A pretensdo da Recorrente de validar o IRRF de RS 982.432,00 por meio de notas fiscais e
extratos bancarios carece de amparo legal.

Primeiramente, deve-se aplicar a Lex Specialis: o Art. 55 da Lei n2 7.450/85 e o § 22 do Art.
943 do RIR/99 estabelecem que a prova da reten¢do do imposto deve ser feita obrigatoriamente
por meio de comprovante emitido pela fonte pagadora. Eis a base legal:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente poderd ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario préprio para
prestacdo das informacdes de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n2 2.124,
de 1984, art. 39, paragrafo Unico).

§ 19 O beneficidrio dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir
sua declaragdo com o mencionado documento (Lei n? 4.154, de 1962, art. 13, §
19).
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§ 22 O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica,
quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencdao emitido
em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 12 e 22 do art.
72, eno § 12 do art. 82 (Lei n? 7.450, de 1985, art. 55).

Notas fiscais descrevem apenas a prestacao do servico e a previsao de retengao, enquanto
extratos bancarios demonstram apenas o crédito liquido.

Ainda assim, o CARF possui entendimento consolidado na Sumula 143, segundo a qual “a
prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuragéo do imposto de
renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de retencéo emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos” (Vinculante, conforme Portaria ME n? 410, de
16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Os extratos do Banco do Brasil acostados aos autos revelam créditos de entidades diversas
(BV Financeira, PM de Jatai, etc.), o que contradiz a declaracdo original do contribuinte. No
entanto, tais documentos sao insuficientes para identificar o fato gerador do tributo, a natureza
da retencdo ou a aliquota aplicada.

Ndo cabe a autoridade fiscal realizar "provas de natureza indiciaria" ou substituir a
obrigacdo acessoéria do contribuinte de obter o documento tipico. Somado a isso, a admissao de
equivoco quanto ao CNPJ 74.118.514/0001-82 fulmina a pretensdo relativa ao IRRF, mantendo-se
o indeferimento por descumprimento de obrigacdo acessdria probatoéria.

A Recorrente se limitou a apresentar somente as notas fiscais e os extratos bancarios, sem
fazer a necessaria conciliacdo entre eles. Ao final, no seu recurso, admite o equivoco por ela
cometido com relag¢do a informagdo da fonte pagadora no PER/DCOMP ora em analise.

Na DCOMP (fl.82), a interessada declara que as retencées foram efetuadas no cédigo 6190,
tendo como fonte pagadora a de CNPJ 74.118.514/0001-82, no valor de RS 982.432,00.

No entanto, consultando as DIRFs da Recorrente, observa-se que ndao ha retencdes de
imposto de renda efetuada pelo CNPJ 74.118.514/0001-82 (fls. 8 do acérdao). Portanto, ndo ha
como se considerar qualquer valor a titulo de IRRF.

6 Do Suposto Crédito de Saldo Negativo de IRPJ

O Recorrente alega a existéncia de um saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 190.811,38,
que possuiria lastro na DIPJ do Exercicio de 2010.

Este montante foi identificado pela decisao de primeira instancia administrativa, que
constatou dados declarados pelo contribuinte em sua apuracdo anual. Enquanto o IRRF depende
de prova de terceiros (fonte pagadora), o saldo negativo é apurado pelo préprio contribuinte e foi
informado na decisdo da DRJ, conforme se verifica a partir do print abaixo, extraido da fl. 7 do
acordao:
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Consultando-se a DIPJ/2010, verifica-se no 2° trimestre a seguinte composicao:

Diisacrirminsgao 2 F Trirmestre Walor
IMPOETO SOBRE O LUCRO REAL
09 _A Aliquota de 15% T2.350.38
0Z2_Adicional 4.2 240 26
CHEDLES:
U -rOparacias de Cardlar Cullural & Arisices .o
04 _[ )Programa do Alimentapdo do Trabalhador 0,00
05 (-)Desanmnvalvimanic Tacnoldgico Industrial / Agropacudrio 0,00
06 (-1 AL hvickade Ao sl 0.00
07 _(-iFundos dos Direfos da Crlanga e do Adolescente 0,00
DA [-j Al hvicdackan cha Cardter Daapariien .00
nA[-ilEAangin da Erapraass Fairangaicas dea Transgocis .00
10.[ Jscngds o Redugdn do IMpasio 0,00
11, JRCOURSD por Roineestimonic 0,00
1200V alor Flermurssrscio o Prorrocgescio Lssoga-katecnidads (Lei n? 10, 7702008)5
13-k Pago no Ext s Lucros, Aend. s Ganbos de Capiia .00
14 (ke da Randa Rel na Fonie A5 41202
15 (IR Ratido na Foole por C‘lu_.,;_.s, Aul. @ Fursd. Fad. {Lai n® 9 430/ 1998y 000
1G.-31R Retids ma Fonbs p’ Deamais Ent. da Adm. POk, Fad. (Lei n® 10.830/2003) 0.0
17.0-mp. Pago inc. s/ Ganhos no Mercado de Henda Variave| o0.00

T NE. de Renda Menssl Pago por Estrmativa
T Farcalamente Formalizadds de IR cobre a Base de Calculs Estmada
Z0IMPOETO DE RENDA A FAGAR -190.811.38

Como se vé, foi apurado na DIP] um valor de imposto devido de RS 114.600,64
(72.360,38+42.240,26) e uma deducdo de IRRF no valor de R$ 305.412,02, ocasionando um
saldo negativo de IRP]J de R$ 190.811,38.

No entanto, em que pese a informacao trazida pela DRJ e reproduzida acima, o Recorrente
ndo comprova as retengdes, no valor de RS 305.412,02, que supostamente ocasionaram o saldo
negativo de RS 190.811,38. O Recorrente até traz aos autos um extrato de fontes pagadoras,
extraido do Sistema DIRF, mas relativo ao ano-calenddrio 2010, quando o crédito ora em analise é
referente ao 22 trimestre de 2009.

Portanto, tendo em vista a auséncia de comprovacao do recolhimento das retencdes, o
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pedido deve ser negado.

7 Dispositivo

Isso posto, voto por negar provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Gustavo Schneider Fossati
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